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Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara de Direito Empresarial,
Recuperação de Empresas e Falências
Comarca de Porto Alegre/RS
???????????????
???????????????
Processo n°: 1/50609165220208210001
Parte adversa: MASSA FALIDA DE ESTALEIRO SÓ S/A
???????????????
???????????????
???????????????O Estado do Rio Grande do Sul, por sua representação judicial,
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, dizer que não há crédito estatal a ser cobrado em face da falida, razão
pela qual requer o descadastramento para evitar novas intimações.
???????????????
???????????????Termos em que pede deferimento.
???????????????
???????????????Porto Alegre, 10 de Janeiro de 2023.
???????????????
???????????????Andreia Cristina Valcarenghi
???????????????Procurador(a) do Estado
???????????????OAB/RS nº: 56229
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